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1. OBJETIVO 
 

A Prefeitura Municipal de Carauari-AM apresenta projeto básico de engenharia de 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA LIMPEZA, ROÇAGEM, 

CAPINA, REMOÇÃO DE ENTULHOS, LIMPEZA DE FOSSA, LIMPEZA E 

DESOBSTRUÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM DE GORDURA, LIMPEZA DE TELHADOS E 

FORRO, LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA, LIMPEZA DE CALHAS E LIMPEZA DE 

SUPERFÍCIES COM JATOS DE ALTA PRESSÃO EM ESCOLAS DA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO, para garantir mais segurança e assepsia para os estudantes da rede 

municipal de ensino na zona rural. 

2. APRESENTAÇÃO 
 
2.1 MUNICÍPIO 
 

O Município de Carauari localiza-se no sudeste do Amazonas, pertencente à 
mesorregião do sudeste amazonense e microrregião do Juruá, com uma população total 
estimada, em 2022, pelo IBGE de 29.176 habitantes. 
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2.2 CONTRATANTE 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI, localizada na Rua André Costa Pereira, 
148, centro, Carauari, Amazonas, inscrita no CNPJ sob o No 04.530.044/0001-84, fone 
(097) 3491-1709. 
 

2.3 RESPONSÁVEL TÉCNICO (Projeto Básico) 
 

MICHAEL DE SOUZA BENTES, engenheiro civil, CREA 5.511- D/AM-RR, residente a 
Rua Nova Olinda, 87, Jardim Petrópolis, Manaus, Amazonas, inscrito no CPF sob o No 
436.500.402-63, Fone (092) 99127-4583, e-mail michael.bentes@gmail.com, apresenta 
à Prefeitura Municipal de Carauari, Projeto Básico para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
COMUNS DE ENGENHARIA PARA LIMPEZA, ROÇAGEM, CAPINA, REMOÇÃO DE 
ENTULHOS, LIMPEZA DE FOSSA, LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE CAIXA DE 
PASSAGEM DE GORDURA, LIMPEZA DE TELHADOS E FORRO, LIMPEZA DE CAIXA 
D'ÁGUA, LIMPEZA DE CALHAS E LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATOS DE ALTA 
PRESSÃO EM ESCOLAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO. 
 

2.4 ÁREA DE ABRANGÊNCIA 
 

 A área de interesse deste projeto é a zona rural do município de Carauari. 
 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

 O prazo para execução será de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados 
a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou assinatura do Contrato. 
 

4. ORÇAMENTO 
 

 Este orçamento foi elaborado levando-se em consideração as composições de 
preços, preços de insumos de mão de obra, ferramentas, materiais, combustíveis e 
equipamentos constantes da tabela de preços do SINAPI e DNIT, OT – IBR 004/2012, 
Resolução 361/91 – CONFEA e Norma Técnica IE – No 01/2011. 

  

CUSTO TOTAL DA OBRA: 
R$ 1.575.290,71  

(um milhão quinhentos e setenta e cinco mil, duzentos 
e noventa reais e setenta e um centavos) 
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5. ORÇAMENTO 
 
Será obrigação da Empresa Contratada responsável pela execução dos serviços, 

manter os equipamentos em perfeito estado de conservação; ferramentas manuais, 
matriais de primeiros socorros, a fim de permitir o bom andamento dos serviços, dentro 
do prazo determinado para a execução dos serviços.  

Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão ser 
de primeira qualidade. 

A Prefeitura designará um Fiscal para periodicamente verificar o desenvolvimento 
dos serviços bem como sanar as dúvidas que por ventura existir podendo o mesmo 
rejeitar qualquer serviço que não estiver de acordo com as especificações ficando 
responsável pelos prejuízos à Empresa Contratada que sem ônus algum para a 
Prefeitura, providenciará a imediata recomposição dos serviços rejeitados.  
 
 

6. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
 
6.1 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA 
 

• É feito a retirada com a exada a vegeção presente no terreno. 
 
6.2   PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 

0,20  
 

• Os galhos são podados com ferramenta adequada. 
 
6.3  PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU 

IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 
 

• Os galhos são podados com ferramenta adequada. 
 
6.4  LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO 

 
• Umidecer o pano e passar sobre toda a superfície; 
• Repetir o procedimento, caso necessário. 
 

6.5  LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSAO 
 

• Jatear a água na superfície, empurrando as sujeiras para o ponto de escoamento; 
• Retirar o excesso de água do piso com rodo. 
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7 DA HABILITAÇÃO:  
 

7.1.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA 
EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE 
A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL PORTAL 
LICITANET, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
7.1.2 Possuir Cadastro do Portal PORTAL LICITANET; 

 
7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 
7.1.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacionalde Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar). 

 
7.1.5 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br). 
 

7.1.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

 
7.1.7 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.1.9 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

7.1.10 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.1.11 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
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Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
7.1.12 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 

será verificada por meio do PORTAL PORTAL LICITANET, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica. 

 
7.1.13 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

PORTAL PORTAL LICITANET, para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

7.1.14 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto nº 10.024, de 2019. 

7.1.15 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de duas 02 (duas) HORAS, sob pena 
de inabilitação. 

7.1.16 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.1.17 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.1.18 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.1.19 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.1.20 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 
fins de habilitação: 

7.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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7.2.3 No caso de Sociedade Empresária Unipessoal – SLU/LTDA: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

7.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 

7.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

7.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971; 

7.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

7.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

7.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
7.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível 
com o objeto desta licitação. 

7.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

7.3.5 Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria 
da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
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7.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da 
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

7.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.4.1 Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da 
sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

7.4.2 Balanço Patrimonial – BP e Demonstração de Resultado do Exercício – 
DRE dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, apresentados na forma da 
lei, observada a exceção prevista do §6 do art. 69 da Lei nº. 14.133/21, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; já exigíveis e apresentados 
na forma de Escrituração Contábil Digital (ECD) junto ao Sistema Público 
de Escrituração Digital (SPED), nos termos da Instrução Normativa n° 
2.003/2021-RFB, suas exceções e alterações (assinados pelos 
contabilistas e pelo titular ou representante legal da entidade). 

7.4.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

7.4.4 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

7.4.5 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

7.4.6 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

 
       LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG = Ativo Total 
                    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC = Ativo Circulante 
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                    Passivo Circulante 
 

7.4.7 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente.  

7.4.8 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissio-nal habilitado da 
área contábil, apresentada pelo fornecedor 

 
7.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
7.5.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da licitação – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado.  

7.5.2 O (s) Atestado (s) deverão comprovar o bom e regular fornecimento dos 
bens relacionados ao objeto do Edital e seus anexos;  

7.5.3 Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de 
qualificação técnica, considera (m) -se compatível (eis) o (s) documento 
(s) que expressamente certifique (m) que o licitante já executou pelo 
menos 10% das quantidades e prazos descritos na proposta de preços 
apresentada nesta licitação;  

7.5.4 A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, conforme 
com este Edital, tendo em vista as características do objeto, é motivo de 
inabilitação, mediante decisão motivada do Pregoeiro.  

7.6 Exigir-se-á, ainda, os seguintes documentos: 
7.6.1 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal e nem utilizará, 

sob qualquer pretexto, empregados com idade inferior a 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento com o artigo 7º XXXIII da 
Constituição Federal. 

7.6.2 Declaração expressa do proponente de que recebeu o edital e todos os 
documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e 
informações necessárias à elaboração da proposta de preços com total e 
completo conhecimento do objeto da licitação. 

7.6.3 Declaração, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações 
apresentados são fiéis e verdadeiros. 
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7.6.4 Declaração, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

7.6.5 Declaração que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam 
servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, bem como não possuir proprietário ou sócio 
que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, reta e colateral e, por afinidade até o 
segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

7.6.6 Demais Declarações constante nos anexos deste Edital. 
7.6.7 Na fase Habilitação, deverão ser realizadas as seguintes consultas: 

 
7.6.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 
 

7.6.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada 
a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

7.6.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.  

7.6.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

7.6.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.6.13 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

7.6.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
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7.6.15 Os documentos exigidos neste Edital e Projeto Básico, quando 
confeccionados pelos licitantes, somente serão aceitos e analisados se 
contiverem assinatura eletrônica. 

7.6.16 Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 
14.063/2020, os dados em formato eletrônico que se ligam ou estão 
logicamente associados a outros dados em formato eletrônico e que são 
utilizados pelo signatário para assinar, observados os níveis de 
assinaturas apropriados para os atos previstos na referida Lei. 

7.6.17 A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado 
digital, será verificada por meio de análise do Verificador de 
Conformidades do Governo Federal (https://validar.iti.gov.br). 

7.6.18 Atualizado com fins de confirmar as propriedades do documento assinado 
eletronicamente. As assinaturas digitais podem ser realizadas por 
qualquer assinador eletrônico. 

7.6.19 Serão desclassificados e/ou inabilitados os proponentes que 
apresentarem proposta ou documentação que contiverem assinaturas 
reprográficas, entendidas como aquelas que são reproduzidas 
eletronicamente (copiadas e coladas) de outros documentos e/ou com 
assinatura de próprio punho e digitalizados. 

 
 

8 DOCUMENTOS EM ANEXO 
 

I. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 
II. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA; 

III. CRONORAMA FÍSICO FINANCEIRO; 
IV. COMPOSIÇÃO DE B.D.I.; 
V. MEMORIAL DE CÁLCULO. 

 


